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PORTARIAS

PORTARIA SIGA Nº JFES-POR-2024/00050 de 16 de agosto de 2024

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares, e CONSIDERANDO:

- a Resolução CNJ n.º 254/2018, que institui a Política Judiciária Nacional de
enfrentamento à violência contra as mulheres pelo Poder Judiciário e dá outras providências;

- a Resolução CNJ n.º 344/2020, que regulamenta o exercício do poder de polícia
administrativa no âmbito dos Tribunais, dispondo sobre as atribuições funcionais dos integrantes da
polícia judicial;

- a Resolução CNJ n.º 435/2021, que dispõe sobre a Política e o Sistema Nacional de
Segurança do Poder Judiciário e dá outras providências;

- a Recomendação CNJ n.º 102/2021, para que os órgãos do Poder Judiciário adotem
protocolo integrado de prevenção e medidas de segurança voltados ao enfrentamento à violência
doméstica praticada em face de magistradas e servidoras;

- a Resolução CJF n.º 502/2018, que dispõe sobre a Política de Segurança Institucional
no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus; e

- a Resolução nº , que institui os Grupos de Apoio eTRF2-RSP-2024/00002
Assistência a Magistradas e Servidoras em situação de violência doméstica e familiar do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região e das Seções Judiciárias vinculadas, bem como o Processo nº JFES-
ADM-2022/00093, em trâmite na Seção Judiciária do Espírito Santo para acompanhamento do
cumprimento das Resolução CNJ nº 258/2020.

- o Art. 1º, § 2º da Resolução nº  que estabelece, sempre queTRF2-RSP-2024/00002
possível, os componentes dos Grupos de Apoio e Assistência serão profissionais do sexo feminino.

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria nº JFES-POR-2024/00006 de 8 de fevereiro de 2024,
para atualizar a composição do Grupo de Apoio e Assistência às Magistradas e Servidoras em
situação de violência doméstica e familiar no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo, que
passa a ser integrada pelos seguintes membros:

I - Juíza Federal LILIAN MARA DE SOUZA FERREIRA, que será a responsável
pela coordenação das atividades;

II - JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO, como representante da área de gestão de
pessoas;
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III - JOEL CARDOSO JÚNIOR, como representante da área de saúde e assistência
social;

IV - MÔNICA DA SILVA RAMOS, como representante da área judiciária;

V - ANA PAOLA DESSAUNE CARLOS VIDAL, como representante da área de
comunicação social;

VI - WILKILANE GUTLER DE PAULA, como representante da área de segurança
institucional.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP SIGA Nº JFES-PGP-2024/00370 de 19 de agosto de 2024

O DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:

Art. 1º - , em parte, a Portaria JFES-PGP-2024/00277, de ALTERAR 31/07/2024,
remarcando a de férias do período aquisitivo , de 2ª parcela 2023/2024 SUELY CRISTINA

, matrícula , lotada na SECMA, para o período de  STORCH DE MORAES 10.249 16 a 27/09/2024
, nos termos do artigo 4º, § 3º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de (12 dias)

.24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO 
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
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Número do processo JFES-EOF-2024/00220

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Juiz Federal Substituto Eventual da Direção do For

Nome do proposto Maria Cláudia de Garcia Paula Allemand

Cargo/Função do proposto Juíza Federal

Matrícula do proposto ES7008

Serviço/Atividade Soluções Fundiárias na Justiça Federal da 2ª Região

Nome da entidade Tribunal Regional Federal da 2ª Região

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 28/07/2024 a 31/07/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 3,5

Adicional de Deslocamento R$ 305,44

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 3.728,83

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 189,99

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
Número do processo JFES-EOF-2024/00211

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proposto Juiz Federal/Diretor do Foro

Matrícula do proposto ES7012

Serviço/Atividade Soluções Fundiárias na Justiça Federal da 2ª Região

Nome da entidade Tribunal Regional Federal da 2ª Região

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 29/07/2024 a 31/07/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 2,5

Adicional de Deslocamento R$ 305,44

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.673,61

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 189,99

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
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Número do processo JFES-EOF-2024/00248

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro

Nome do proposto Luiz Fernando Andrade Nascimento

Cargo/Função do proposto Técnico Judiciário/Agente da Polícia Judicial

Matrícula do proposto ES10417

Serviço/Atividade Promover o transporte de servidores da Corregedoria do TRF2.

Nome da entidade Subseção Judiciária de Linhares

Local da entidade Linhares/ES

Período do afastamento 13/08/2024

Transporte Veículo Oficial

Valor unitário das diárias R$ 624,76

Quantidade das diárias 0,5

Adicional de Deslocamento -

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 249,05

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação R$ 63,33

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
Número do processo JFES-EOF-2024/00213

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proposto Juiz Federal/Diretor do Foro

Matrícula do proposto ES7012

Serviço/Atividade Participar do II Encontro Interinstitucional do eProc

Nome da entidade CCJF

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 06/08/2024 a 08/08/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 2,5

Adicional de Deslocamento R$ 305,44

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.673,61

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 189,99

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
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Número do processo JFES-EOF-2024/00222

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Renata Simon Fernandes

Cargo/Função do proposto Técnico Judiciário/Diretor de Núcleo

Matrícula do proposto ES10538

Serviço/Atividade Participar do II Encontro Interinstitucional do eProc.

Nome da entidade TRF - 2ª Região

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 05/08/2024 a 07/08/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 624,76

Quantidade das diárias 2,5

Adicional de Deslocamento R$ 610,88

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 1.371,91

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 189,99

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
Número do processo JFES-EOF-2024/00210

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Alexandre Miguel

Cargo/Função do proposto Juiz Federal

Matrícula do proposto ES7007

Serviço/Atividade Participar da Sessão de Posse do Desembargador Federal Alfredo Hilário de 
Souza e representar a Sessão Judiciária do Espírito Santo no evento.

Nome da entidade TRF - 2ª Região

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 08/08/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 0,5

Adicional de Deslocamento R$ 492,05

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 563,17

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 63,33

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 19 de agosto de 2024
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PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Número do processo JFES-EOF-2024/00225

Nome do proponente Ronald Kruger Rodor

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto André Luiz Martins da Silva

Cargo/Função do proposto Juiz Federal

Matrícula do proposto ES7092

Serviço/Atividade Soluções Fundiárias na Justiça Federal da 2ª Região

Nome da entidade Tribunal Regional Federal da 2ª Região

Local da entidade Rio de Janeiro/RJ

Período do afastamento 29/07/2024 a 31/07/2024

Transporte Aéreo

Valor unitário das diárias R$ 1.253,00

Quantidade das diárias 2,5

Adicional de Deslocamento R$ 305,44

Ressarcimento por uso de veículo particular R$ 0,00

Total das diárias pagas R$ 2.673,61

Ordenador de despesas Ronald Kruger Rodor

Dedução de auxílio-alimentação R$ 189,99

Dedução de auxílio transporte R$ 0,00

Utilização de carro oficial Não

********************************* FIM *********************************

Dr. Rogério Moreira Alves 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Roger Croce Pinheiro 
Diretor da Secretaria Geral

JFES-BIE-2024/00136 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, COGEST, SEPROG, DAT,

CEASG, DGP, CAP, SEPLO, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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